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Lei nO 1.056/2007. 

Ementa: Dá nova redação ao Artigo 

3° da Lei n° 890/1996 e dá outras 

providencias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Cachoeirinha aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 3° da Lei 890, de 31 de outubro de 1996, passará a ter a 

seguinte redação: 

"O FMSA será gerido pela Secretária de Assistência Social". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2007. 

Roberto ~ "'lf.\mundo 
- Prefeito -


